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ATO nº. 075/26 LP 

De 06 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 14648/19 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANDREA CARRASCO SOARES , R.G 38.594.979-0, 

matrícula: 8620 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em descanso 

retroativo a 02 de março de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 076/26 LP 

De 06 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 4759/17 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARAYSA GRIPPA  , R.G 417102483, matrícula: 

17479 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em descanso a partir 

de  09 de março de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 077/26 LP 

De 06 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 20088/12 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CASSIA FABIANA PEREIRA, R.G 327628893, 

matrícula: 14932 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de  08 de setembro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 078/26 LP 

De 06 de Março de 2026 

           

 LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 3547/24 

 

 RESOLVE: 

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CLEIA PATRICIA DA SILVA, R.G 286940204, matrícula: 

17813 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de  13 de 

julho de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 05/26 LM 

De 06 de Março de 2026 

 

LICENÇA MATERNIDADE 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 7902/26 

  

RESOLVE: 

 Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - 

Artigo I e Lei 4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora  ANA CAROLINA CUNHA 

NORTE  MATR: 16760, RG: 436080229, retroativo a 18 de Fevereiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 06/26 LM 

De 06 de Março de 2026 

 

LICENÇA MATERNIDADE 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 7897/26 

  

RESOLVE: 

 Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - 

Artigo I e Lei 4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora  ADA HELENA FOFFANO LIMA  

MATR: 17989, RG: 43488354, retroativo a 23 de Fevereiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 07/26 LM 

De 06 de Março de 2026 

 

RETIFICAÇÃO LICENÇA MATERNIDADE 
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 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 6217/26 

  

RESOLVE: 

RETIFICAR parcialmente o ATO nº. 003/26 LM de 27 de fevereiro de 2026, para que, 

onde constou “180 (cento e oitenta) dias conforme o artigo 309 da lei 4967/10, alterada 

pela lei 5054/10” passe a constar 120 (cento e vinte) dias conforme o artigo 309 da lei 

4967/10, alterada pela lei 5054/10. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 079/26 LP 

De 06 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 4958/26 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) EDIVALDO DE ASSIS, R.G 28.428.009-4, matr. 12088,  

a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de  16 de março 

de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 080/26 LP 

De 06 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 368/26 

 

 RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROSANGELA MARIA DUARTE, R.G. 18.673.507, 

matr.8224,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 20 

de abril de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 59/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: AGENTE MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

25631 NADYNE BARBOSA RIBEIRO 690593120 18 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 60/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: AGENTE MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG 
CLASS. 

AFRO 

18928 CLAUDENIR LOURENCO SILVA 232899496 4 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 61/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: AUXILIAR MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

27194 AMILTON COSTA DE PINHO 32631841-0 41 

13203 ALESSANDRO WAGNER DE SOUZA 196278557 42 

26907 SHIRLEI CRISTINA DOS SANTOS OLIVOTO 330643472 43 

25848 RENAN MATHIAS TONIN 466379067 44 

11046 RAFAELA TRABUCO RUSA 471003335 45 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 62/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: AUXILIAR MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG 
CLASS. 

AFRO 

3822 ANGÉLICA DE FÁTIMA FREITAS 482645416 10 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

         SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 63/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: ELETRICISTA MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG 
CLASS. 

AFRO 

27097 EVERALDO EVANGELISTA DO NASCIMENTO 273838921 2 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 64/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: AUXILIAR DE FARMÁCIA SMS 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

25663 ELENA DE OLIVEIRA PEREIRA 230925054 7 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

         SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 65/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM SMS 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG 
CLASS. 

AFRO 

15217 LUCIANA PINHEIRO DE SOUZA 440860477 4 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 66/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, até a data limite de 

13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP II MATEMÁTICA 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 67/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, até a data limite de 

13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP II CIÊNCIAS 

 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 68/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS nº 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00hs às 12:00hs, até a data 

limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido 

será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2025 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP II – LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

CLASS. 

AFRO 
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

09 11042025095355 ROBERTO PILOTO DA SILVA 222305514 

CLASS. Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

05 09042025111500 ROSANGELA FADUCHI BERTOQUE 242310953 

CLAS

S.  
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

12 070420252033

31 

FRANCISCA DE NAZARE DO NASCIMENTO DE LIMA 

CARNEIRO 

6643233

88 

13 090420252027

11 

GISLAINE CRISTINA FIM MIANI 2541694

54 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 69/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS nº 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00hs às 12:00hs, até a data 

limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido 

será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2025 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP II – LÍNGUA PORTUGUESA 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 70/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS nº 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, até a data limite de 

13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP I 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 71/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS nº 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, até a data limite de 

13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP 1 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 72/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS nº 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, até a data limite de 

13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP I 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 73/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6 (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00hs às 12:00hs, até a data 

limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido 

será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025- Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP II EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA INTELECTUAL 

 

CLASS. 

AFRO  
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

05 10042025152554 VALDELINA ROSA DE JESUS KINIPFFER 41521596 

CLASS

.  
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

127 
0904202519003

3 

REGIANE APARECIDA DE QUEIROZ PARRA 25032730

2 

128 0704202508080

0 

LUCIA MARIA SANTOS CARDOSO 36995124

4 

129 
0704202513364

2 

ANA LUCIA LEITE FIGUEIREDO MUNIZ 23796901

4 

130 
0804202509192

9 

ADRIANA APARECIDA ALVES BECARI DUSSO 22413101

1 

131 
0804202507183

2 

LINDINALVA JASMELINA DE OLIVEIRA GONÇALVES 30382301

X 

132 0704202511203

7 

CLAUDIA APARECIDA PEREIRA ZILLO 27549554

1 

133 0804202508131

4 

SILVANA MICAELA DE OLIVEIRA FARIA 27183518

7 

134 
0704202508091

2 

ANA PAULA SANTOS LIMA 30476846

7 

135 0804202520131

6 

REGIANE CRISTINA DA SILVA 24413366

9 

136 
0804202515055

3 

MARIA DE FATIMA PEREIRA SOUZA 57189526

8 

137 
0804202512261

4 

LETÍCIA MELISSA DE OLIVEIRA PIRES DOS 

SANTOS 

36011288

2 

138 0704202510103

6 

RENATA DE CÁSSIA BOVI CAMARGO 33838718

3 

139 
1004202520044

7 

CLECIA DO NASCIMENTO BARROS OLIVEIRA 98024033

0 

CLASS. 

AFRO  
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

50 11042025131552 ROSÂNGELA SARTORI 27086299 

51 07042025091141 ARIANA CARLA SANROS SOUZA 402083581 

52 10042025204824 FLÁVIA DA SILVA VASCONCELOS 40132686 

53 10042025170030 ADRIANA MONTE GOMES RUBIO 574641233 

54 10042025182122 SINIA ROSELI DA SILVA SANTOS 89960713 

CLASS. 

PCD 
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

13 09042025091249 LEDA MARIA SANTANA RAMOS 271508930 

14 08042025153736 LARISSA QUIRINO ALBARRACIN 558734753 

15 07042025122944 ANA CATARINA CAMARGO DE PAULA 407156744 
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Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 74/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6 (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00hs às 12:00hs, até a data 

limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido 

será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025- Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP II EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA INTELECTUAL 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 75/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6 (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09:00hs às 12:00hs, até a data 

limite de 13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido 

será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº01/2025- Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP II EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA INTELECTUAL 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 76/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO PSS 01/2025) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas do Município de 

Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 

Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 

munidos de todos os documentos (original e cópia) descritos nos itens 7 e 16, e item 

5.6  (cota de Afrodescendência), para dar início aos procedimentos de contratação de 

natureza administrativa em virtude de aprovação em PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, até a data limite de 

13 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

TEMP II GEOGRAFIA 

 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 

14.133/2021 Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos e artigo 9º, do Decreto 

Municipal nº 12066/2023, torna público que a Administração pretende realizar 

processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para: 

 

PROCESSO DLC Nº: 16863 / 2025 

OBJETO: Aquisição de estantes de aço para promover a guarda e o adequado 

armazenamento e conservação do acervo documental gerado pela crescente emissão 

diária de Fichas de Atendimento Ambulatorial emitidas pelas 3 UPAs e, também, da 

impressão das Prestações de Contas Mensais encaminhadas ao setor de Comissão 

Avaliação de Contrato, bem como o armazenamento de medicamentos e insumos das 

Farmácias Municipais. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: vigência de 30 dias 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor Unitário  

 

Conforme Termo de Referência disponibilizado através do link:  

https://www.sumare.sp.gov.br/Editais.Licitacoes.php?status= 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 

úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.  

 

As Propostas deverão ser encaminhadas ao Prefeitura Municipal de Sumaré até 

11/03/2026, através do e-mail: cotacao.saude@sumare.sp.gov.br, conforme modelo 

de proposta anexo no termo de referência. 

 

Sumaré, 06 de março de 2026 

 

VILSON RIBEIRO DO AMARAL 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

ELEIÇÕES SUMPREV 03/2026-03/2030 

 

A Comissão Eleitoral do SUMPREV, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

conforme Decreto nº 12.768/2025; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 4.982 de 20 de maio de 2010 e suas alterações 

posteriores; A Lei Municipal nº 5.370/2012 e suas alterações posteriores;  

Considerando as eleições para escolha dos membros dos Conselhos Administrativo e 

Conselho Fiscal da SUMPREV para os anos de 03/2026 a 03/2030; 

 

Considerando o pedido de RENÚNCIA por escrito do candidato Hélio Zanine 

Martins, ao (Conselho Fiscal), da sua candidatura; 

 

RESOLVE: 

 

Receber, por estar de acordo com as exigências e prazos, e HOMOLOGAR o pedido 

de RENÚNCIA. 

 

Município Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

COMISSAO ELEITORAL 

 

ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2026 

Comunicamos aos interessados que fica alterada a data de abertura, referente ao 

Pregão Eletrônico nº 010/2026, cujo objeto é Registro de preço para prestação de 

serviços técnicos especializados para adaptações, requalificações e limpeza de vias, 

calçadas, sistemas de drenagem (córregos, galerias, canais e afins), desassoreamento, 

consolidações de taludes, muros de arrimo, obras de terra, pontes, viadutos e 

mobiliário urbano em geral, com fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos. 

Licitação Tipo: Menor valor global. 

Nova data de início dos trabalhos: 20 de março de 2026 às 09h. 

CLASS. Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

19 08042025145901 ANGELA MARIA VIANA DUTRA 054122486 

20 07042025205441 ADRIANA MARIA FELIX GARCIA 245667441 

21 07042025204559 AGATHA MELISSA GONZAGA GOSS ZAVARIZZ 257736074 

22 07042025140930 VALERIA RAQUEL DE LIMA CREPALDI 430037909 

23 07042025142507 ELIANA DE OLIVEIRA LIMA 468790329 

CLASS. 

AFRO 
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

05 07042025205441 ADRIANA MARIA FELIX GARCIA 245667441 

06 07042025142507 ELIANA DE OLIVEIRA LIMA 468790329 

07 10042025223248 SANDRA APARECIDA DIAS DE CARVALHO 282287590 

08 11042025145857 PATRÍCIA VIVIANE DE OLIVEIRA CAMARGO 461974824 

CLASS. 

PCD 
Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

03 09042025214638 VANIA DA SILVA GOMES 243683145 

CLASS. Nº INSCRIÇÃO NOME RG 

09 07042025171653 CLAYTON HENRIQUE ALVES DA SILVA 483872143 

https://www.sumare.sp.gov.br/Editais.Licitacoes.php?status=
mailto:cotacao.saude@sumare.sp.gov.br
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Maiores informações e edital completo disponíveis nos sites do Município de Sumaré 

(https://c.atende.net/), no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

(https://pncp.gov.br/) e através da plataforma BBMNET. 

Sumaré, 06 de março de 2026. 

Vilson Ribeiro do Amaral 

Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 13.007, DE 06 DE MARÇO DE 2026.  

 

 “Retifica a Ementa do Decreto Municipal nº 12.995, de 26 de fevereiro de 2026”.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica  

 

Considerando os elementos constantes dos Protocolados – PMS n° 13.059/2019 e PMS 

nº 11.352/2020. 

 

DE CR E T A:  

Art. 1º - Retifica a Ementa do Decreto Municipal nº 12.995, de 26 de fevereiro de 2026, 

que passa a vigorar com seguinte redação: 

 

“AUTORIZA A FAZENDA MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO PURA E SIMPLES, 

SEM ENCARGOS, O IMÓVEL QUE MENCIONA”. 

 

Art. 2º - As demais disposições do Decreto Municipal nº 12.995, de 26 de fevereiro de 

2026, permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026.   

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

06 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 06 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 333, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Exonera, a pedido, o servidor concursado e dá outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pelo 

servidor; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 8087/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o servidor ARNON JOSÉ SOUZA 

GOMES, matrícula nº 22352-1, portador do RG nº 60.915.006-6, do cargo de AGENTE 

DE COMBATE ENDEMIAS SMS E, REF. SMS120, subordinado à Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, serão 

retroativos a 02 de março de 2026. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto 

no parágrafo único de seu artigo 1º. 

 

Município de Sumaré,06 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 334, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Designar, a servidora TELMA CRISTINA SORCI BATISTA LONGHI, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 24.294.132-1, matrícula 8677, titular, do 

cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I A, REF MG10, subordinada à Secretaria 

Municipal de Educação, para o exercício da Função Gratificada de FG 01 GERENTE 

GERAL, com efeito retroativo a 04 de março de 2026. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4998/10. 

 

 Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando 

o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 335, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Revoga a portaria nº 2530 de 01 de agosto de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 

Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Revogar a partir desta data, a portaria nº 2530 de 01 de agosto de 2025 que, 

designou a servidora, AYESKA ENARA DOS SANTOS, portadora do RG. nº 

40.715.705-0, para exercer temporariamente a função de confiança de livre nomeação 

e exoneração de FG-GERENTE DE AREA DE APOIO SMS, subordinada à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 336, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, a servidora REJANE MANOLIO LINHARES, portadora da Cédula 

de Identidade RG n° 25.563.883-8, matrícula 14474, titular, do cargo de MÉDICO SMS 

B, REF. SMS57, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício da 

Função Gratificada de FG-GERENTE DE ÁREA DE APOIO SMS. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4997/10. 

  

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando o 

pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 337, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera a Portaria nº 1932 de 19 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Alterar, a partir de 06 de março de 2026, a DESIGNAÇÃO que especifica a 

Portaria nº 1932, de 19 de maio de 2025, de LUIZ CARLOS LUCIANO, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 15.430.776-2, para o exercício da Função Gratificada de 

FG 01 GERENTE GERAL. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

 

PORTARIA Nº 338, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, a servidora MARIA MADALENA DONA, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 19.534.537-X, matrícula 11925, titular, do cargo de SERVIÇOS 

GERAIS DA SAÚDE SMS NÍVEL B, REF SMS04, subordinada à Secretaria Municipal 

de Saúde, para o exercício da Função Gratificada de FG-GERENTE DE AREA DE 

APOIO SMS. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4997/10. 

 

 Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando 

o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 339, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidor para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, o servidor VANDERLEI CORADINI, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 17.942.305-8, matrícula 16294, titular, do cargo de CADASTRISTA 

DE RECEITA MUNICIPAL, REF PMS30, subordinado à Secretaria Municipal de 

Finanças e Orçamento, para o exercício da Função Gratificada de FG-01 GERENTE 

GERAL. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4997/10. 

  

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retornará ao cargo de origem, cessando o 

pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 340, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera a Portaria nº 2696 de 25 de agosto de 2025, e dá outras providências.-  
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HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Alterar, a partir de 06 de março de 2026, a DESIGNAÇÃO que especifica a 

Portaria nº 2696, de 25 de agosto de 2025, de SIMONE VIEGAS DA SILVA, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 57.763.493, para o exercício da Função Gratificada de 

FG-GERENTE DE PRONTO ATENDIMENTO SMS. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 341, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa agente político e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 

Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, como agente político, DENISE TORCE BARJA, portadora do RG. nº 

18.400.303, matrícula 15678, titular do cargo de cargo de FISCAL MUNICIPAL, REF. 

PMS24, para responder temporariamente pelo cargo de SECRETARIO ADJUNTO DA 

SAÚDE. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 342,  DE  06  DE MARÇO DE 2026. 

 

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 

Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora MARIA JOSE GOMES DE AGUIAR, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 68.302.976-9, do cargo de provimento em 

comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-

04, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de 

praxe. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

                     Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial 

do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
PORTARIA Nº 343, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, a servidora IARA PEREIRA SANTIAGO MENEGHEL, portadora da 

Cédula de Identidade RG n° 038268, matrícula 8331, titular, do cargo de DIRETOR DE 

ESCOLA MUNICIPAL FAIXA 3 A, REF MG30, subordinada à Secretaria Municipal de 

Educação, para o exercício da Função Gratificada de FG-02 GERENTE DEQUIPE. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em caráter 

precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4998/10. 

 

 Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando 

o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 06 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 06 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 


